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HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL BIFULCO - SÃO MATEUS 
 

Portaria HGSMDMB-18, de 24-2-2021  
 

O Diretor Técnico de Departamento de Saúde, do Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”, resolve: 
 
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo para compor o Centro Integrado de Humanização – CIH, cabendo a 
coordenação ao primeiro: 
Marli Goulart Terovydes de Oliveira – Chefe de Saúde II 
Lívia Bezerra Rodrigues – Diretora Técnica de Saúde II 
Solange Pereira da Silva – Diretora Técnica de Saúde I 
 
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo para compor o Núcleo Técnico de Humanização – NTH: 
Adriana Alves Campos- Diretor I 
Adriana Alves Gouveia Araújo – Diretor I 
Adriana Alves Smecelato – Diretora Técnica de Saúde I 
Aline Marielle Cavalcante – Enfermeira 
Ana Paula da Silva – Enfermeira 
Ana Paula de Medeiros Macário – Supervisor de Equipe 
Técnica de Saúde 
Carine Aparecida Vieira Perico – Supervisor de Equipe 
Técnica de Saúde 
Claudia Eliza Ricardo Cardassi – Diretora Técnica de Saúde I 
Deise Ribeiro dos Santos – Auxiliar de Serviços Gerais 
Diany Priscila Silva de Oliveira - Supervisor de Equipe 
Técnica de Saúde 
Ester de Brito Pinto - Psicóloga 
Enilson Dantas da Silva – Chefe II 
Flavia Ferreira do Nascimento – Supervisor de Equipe Técnica de Saúde 
Karin Fátima Silveira - Diretora Técnica de Saúde III 
Laura Alvarez Paoletti Gil – Assistente Social 
Maria Joselma Lima Freitas – Diretor Técnico I 
Maria Lucia do Prado – Oficial administrativo 
Marilene Zampoli – Supervisor Técnico I 
Marly de Almeida Pedra – Médico I 
Miriam Silva da Cunha – Assistente Social 
Roberta Duarte dos Santos – Oficial Administrativo 
Sônia Aparecida da Silva Oliveira Carneiro – Assistente Social 
Tânia Alves Piloto – Diretora Técnica de Saúde I 
Tatiane Aparecida Macedo - Supervisor de Equipe Técnica de Saúde 
Teresa Sá Martins de Souza – Diretora Técnica de Saúde II 
Verimar Felix Xavier - Diretora Técnica de Saúde I 
Walter Muller – Médico II 
 
Artigo 3º - Esta Portaria tem vigência de 2 anos contados a partir da data de publicação. 
 


